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ATA DA 64& 3E3310, EM 17 DE OUTUBRO DE I960.

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR.' MINISTRO GENERAL-DE-EXSRCITO TRI3TÃ0 DE- ALENCAR 
ARARIPE.

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXMO.SR. DR. IVO D’ AQUINO FON3BCA. 

SECRETARIO, O SR. DR. IBERE GARCINDO FERNANDES DE SA.

Compareceram os Esmos, Srs. M in is tro s  Dr. Washington Vaz de M e llo , Dr.Oç, 
tav io  Murgel de Rezende, G en era l-d e-E xérc ito  Antônio José de Lima Câma
ra, Dr. Telêmaco Autran. Dourado, Tenen te-B rigadeiro  Á lvaro  Hecksher, Dr» 
Adalberto B a rre tto , A lm irante-de-Ssquadra José Espíndola , Tenente-Briga
deiro Vasco A lves  Secco e 'A lm irante-de-Esquadra Diogo Borges F o rtes .

Deixou de comparecer o Exmo. Sr, M in is tro  G en era l-d e-E xérc ito  Olympio 
F a lcon ie r i da Cunha, com causa ju s t i f ic a d a .

As tre ze  horas, havendo número l e g a l ,  f o i  ab erta  a sessão.

Lida e sem debate, f o i  aprovada a a ta  da sessão a n te r io r .

*******

Apelações ju lgadas na sessão secre ta  do d ia  12:

P  31.837 P a ran á ;,R e i, 0 Exmo, Sr, M in is tro  Dr. Autran Dourado. ' Rev, 
0 Exmo, Sr, M in is tro  T en .B rig . V a sco 'A lves  Secco. Apelan
te s :  A Prom otoria da A u d ito r ia  da 5a, R.M. e Em ílio,,iniiiii.B lov 
Brandtr, c i v i l ,  condenado a 1 ano de p r is ã o , como' incurso 
no a r t .  208 do C .P .M ,, tendo em v is t a  a L e i n2 2,505» d e l i  
de maio de 1 9 5 5 .- A p e la d o s 0 Conselho Peimanente de Ju sti 
ça d a 'A u d ito r ia  da 5a, R .M .-e D io n ís io  Sperandio de Souza, 
c i v i l ,  abso lv ido  do crime p re v is to  no a r t .  208 do C ;P .m ,-  
m odificado p e la  L e i n 2 2.505, de 11 de maio de 1955. -^Ne
garam provimento às apelações, para confirm ar a sentença 
apelada,'unânimemente. (Nao tomou parte no julgamento ^o 
Esmo, .Sr, M in is tro  Gen.Ex, F a lc o n ie r i da Cunha, por não 
t e r  a s s is t id o  ao r e la t ó r io ) ,  •

N2 31.855 Pernambuco, R e i. 0 Exmo. Sr. M in is tro  Dr. Vaz de M e llo . -  
Rev, 0 Exmo. Sr. M in is tro  Gen.Ex. F a lc o n ie r i da Cunha. Ape 
la n te :  A Prom otoria  da A u d ito r ia  da 7a. R.M. Apelado: Ro- 
mualdp.Lopes., dajC osta , soldado, do l 2 Batalhão de Engenha
r i a  de Construção, absolvido/do crim e p re v is to  no a r t .181, 
§§ 3S e 42» tudo do C.P.M. -ANegaram provimento' ao recurso 
do M in is té r io  P ú b lico , para «confirmar a 'sentença absolutó
r ia ,  unânimemente.

* * * * * * *
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(Cont. da ata da 54- Ses., em 17/10/60).

Foram, a s egu ir , re la ta d os  e ju lgados os segu in tes processos: 

Ï Ï A B E A S - C O R Ï U S

P  26.299 -  Estado da Guanabara. R e i, 0 Exmo. Sr. M in is tro  D r,' Autran 
Dourado. P a c ien te : Joaquim da S i lv e i r a  V a rjão , T en .C e l.In t. 
do E x ,,-  requer "habeas-corpus 1‘ ã fim  dfe se avocar 0 Inqué
r i t o  P o l i c i a l  M i l i t a r  instaurado p é lo  S r. General Marcos 
João R eg inato , D ire to r  de Finanças, para prosseguimento e 
decisão em qualquer outro Escalao da D .G .In t. ou D .P.G . ,ex\/ 
ce to  F inanças, requer a inda a reunião dos volumes c ita d os  | 
no in c is o  16 da p e tição  i n i c i a l ,  bem como "habeas-corpus" | 
p reven tivo 'pàra>não ser prêso ou punido a té 0 f in a l  do r e -  f  
fe r id o  I.P .M , ^ P re lim in a rm en te , não conheceram do pedido', 
por se t r a ta r  de ato a d m in is tra tivo , de ordem do Exmo. Sr. 
M in is tro  da Guerra, unânimemente, (Usou da p a lavra  0 p a c i
e n te ).

P  26.303 - Estado da Guanabara. R c l, .0 Exmo. Sr. M in is tro  len , B rigS , 
A lves  Secco. P a c ien te : R iva ldo . P e r e ir a .d e ..Souza, m arinhei- 
ro  de 2% c la s s e , ora reco lh id o  ao P re s id io  N ava l, por c r i 
me de deserção, não obstante t e r  s id o  considerado inapto , 
a lega  também haver e x tra v io , na 1& A u d ito r ia  de Marinha, 
do o r ig in a l  do seu processo, pedindo, ass im ,' aguardar em 
lib e rd a d e  a restauração do r e fe r id o  processo . -«Concederam 
a ordem para se r  0 pacien te pôsto em lib e rd a d e , responden 
do s ò lto  ao processo , se por a l não e s t iv e r  p rêso , unânime 
mente;

P  26,304 -  Estado da Guanabara,. R e li 0 Exmo. Sr. M in is tro  Alm. Esq.
Borges F o rtes . P a c ien te : S ebastião A ve lin o , cabo m arinhei- 
rp , ora reco lh id o  ao P r e s íd io  Naval por crime de deserção,^ / 
a lega  e x tra v io , na 1& A u d ito r ia  de Marinha, do seu p roces- Sí 
so o r ig in a l ,  pedindo lib e rd a d e  para assim aguardar a r e s -  n 
tauraçao do r e fe r id o  processo. -VfJulgaram prejud icado 0 pe |f 
d ido , unânimemente.

A P E L A Ç Ã O

P  31.678 -  Estado da Guanabara. R e i. 0 Exmo. Sr. M in is tro  Dr, Adalber 
to ' B a rre tto . Revi 0 Exmo. Sr, M in is tro  Gen, Ex. Lima Câma
ra , Apelan te: A P r orno to r i  a da 2a. A u d ito r ia  da la .  R,M .,‘

12 Ten*M -> reform ado, condenado a 
2̂  anos de rec lu são ,' incurso no a r t .  240 do C .P .M .; e Bene- 
^ ^ ■ .^ eltr ^ ir ^ G o m e s , c i v i l ,  advogado, condenado a 3 anos"e 
6 meses de rec lu são , incurso nò a r t .  240* combinado com 0 
§ 22 do a r t .  66, tudo do C.P.M. Apelados: 0 Conselho Espe-
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c ia i  de Ju stiça  da 2a. A u d ito r ia  da la .  -R.M,j Moysés Men
des de B r ito ,  12 Tèn.FN, reform ado, condenado*, Benedito Fer 
r e ir a  G-omes, c i v i l ,  advogado, condenado; O d ilon da S i lv a  
M e llo , c i v i l ,  abso lv ido dos crimes previstos^KW TTirtst^SO '?,' 
"248“"e' 243» combinados com 0 a r t .  33» tudo do G.P.M. e New- 
ton D ias da S i lv a , 32 Sargento, do E x é rc ito , abso lv ido  dos 
cr im es^p r^^^^s^n os  artS . 207 , 240 e 243, combinados cóm 
0 a r t ,  33, tudo do C .P .M ^ ( Julgamento em sessão s e c r e ta ).

* * * * * * *

No in íc io  da sessão, pediu  a p a la vra , p e la  ordem, o Exmo, Sr. M in is tro  
Dr. Murgel- de Rezende, que assim se expressou: "Exmo, Sr. P res id en te . Tem 
in íc io  ho je a "Semana da A sa ", . efem éride que não pode passar desperceb i
da a es te  T ribu na l, como a qualquer b r a s i l e i r o .  Bem sabemos o que rep re
senta para o B ra s il  a sua A viaçao. As comemorações desta  Semana são de
dicadas k  exa lta ção  do in e sq u e c ív e l b r a s i le i r ó  Santos Dumont e aos abne
gados p a tr io ta s  que integram  a nossa Fôrça Aérea. Congratulo-me, S r.P re 
s iden te, com a Aeronáu tica , p e la  passagem dessa Semana, de grande s ig n i
fica ção  para. todos nés. Proponho que, como homenagem a tão va lo rosos  br^ 
s i le i r o s ,  conste na a ta  de nossos 'traba lh os  um vo to  de congratu lações ao 
Exmo, Sr. M in is tro  da Aeronáu tica , p e lo  ausp ic ioso  acontecim ento." A pro 
posta f o i  aprovada por aclamação. Em segu ida, 0 Exmo. Sr. M in is t r o -P r e s i  
dente, G -eneral-de-Exército T r is tã o  de A lencar A ra r ip e , declarou  que se 
associava k homenagem, estendendo-a aos Exmos. Srs. M in is tro s  Tenentes- 
B rigade iros Yasco A lves  S ecco 'e Á lvaro Hecksher, i lu s t r e s  representantes ' 
da Aeronáutica  neète  T ribu na l. Pedindo a p a la v ra , p e la  ordem, 0 Exmo.Sr. 
M in istro  T en .B rig , Yasco A lves  Secco, em nome da Fôrça Aérea B r a s i le ir a  
3 da Aviação C om ercia l, agradeceu ks homenagens que o Tribunal lh es  pres 
tava, ao ensÔjo dás comemorações da "Semana da A sa ", em seu nome e no 
de seu co le g a  Tén. B r ig . Á lva ro  Hecksher, as pa lavras  do Exmo. Sr. Minis, 
tro -P re s id e n te » .

*******

Foi, a  s e g u ir *  encerrada a sessão,
*******

Acham-se em mesa os segu in tes p rocessos:

Apelações: 31.856 (JE/AB) -  31.846

30.525 (AB/FC) -  31.841 
31.861 (LC/MR) -  31.872 

31.889 ( I iC/AD) -  31.880 

31,873 (LC/YM) -  31.877 

31.896 (AS/AD) -  31.898 

Questão A d m in is tra tiva : 13 (AH)

(AS/AB) -  

(BF/AB)' -  

(YM/JE) -  

(MR/JE) -  

(AS/VM) -  

(LC/MR) -

31.849 (AD/BF) 

3 1 .8 4 8  (AB/AS) 

31.876 (JE/MR) 

31.857 (AS/AD) 

31.885 (JE/VM) 

31.901 (JE/AD)
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C o n flito  de J u risd içã o : 139 (AB) 

Representação; 465 íAD)

Recurso C rim ina lt 3« 870 (A l )

(Cont. da ata da. 64â ses,, em 17/10/60),

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
3*  S E Ç Ã O

II  1,7 OUT 19Rr J i
l e g i s l a ç A o ,

JURISPRUDÊNCIA
e CRAFI


